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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Aos v i n t e  e  c i n c o  dias do mês de abril de 2024, de um lado o MUNICÍPIO DE 

CABACEIRAS DO PARAGUAÇU - BA, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ sob o 

nº 13.866.892/0001-50, com sede administrativa na Avenida O Navio Negreiro, S/N, Centro, 

Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP 44345-000, por seu Prefeito PEDRO ANDRÉ BRAZ SILVA 

SANTANA, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade nº 1574499203 

SSP/BA e CPF nº 067.682.065-40, doravante denominado Contratante em face da classificação 

das propostas apresentadas na respectiva licitação com a finalidade de selecionar propostas para 

o registro de preços para a Aquisição de Materiais Permanentes diversos (moveis de 

escritório, hospitalares e eletrodomésticos incluindo a entrega deles, visando atender 

as necessidades das Diversas Secretarias e Fundos Municipais, a Prefeitura de Cabaceiras 

do Paraguaçu, por deliberação do Pregoeiro devidamente publicada e homologada no Diário 

Oficial do Município de Cabaceiras do Paraguaçu,  resolve registrar o(s) preço(s) da(s) 

empresa(s) classificada(s) abaixo, respeitadas as disposições das Leis Federais nº. 8.666/93 e 

10.520/02, consoante as cláusulas e condições do Edital Pregão Eletrônico Para Registro de 

Preços Nº 006PRP-2024 e seus anexos e nas propostas classificadas, partes integrantes deste 

instrumento, independente de transcrições, e mediante as cláusulas enunciadas a seguir. 

 

FORNECEDOR BENEFICIÁRIO DA ATA: 

 

FISIOLIFE SOLUÇÕES MEDICAS E HOSPITALARES LTDA, com sede na Av. RAJA 

GABAGLIA, N° 2000 – SALA 201 – PTO 2 – BLOCO 2 – ALPES – BELO HORIZONTE/MG – 

CEP:30.494-170, representada neste ato por seu representante legal, Sr. BRUNO 

GONÇALVES MADEIRA, portador da CI nº 8.146.362 - SSP-MG, e inscrita no CPF sob 

o nº 015.797.536-39, CNPJ nº 51.097.433/0001-48. 

 

1 - OBJETO 

 

1.1. O objeto desta Ata é o registro dos preços classificados no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 006PRP-2024, conforme especificações e condições constantes no 

Anexo I do mesmo instrumento, no qual estão contemplados o prazo de execução e a estimativa 

das quantidades a serem provavelmente adquiridas ou utilizadas pela Secretaria Municipal de 

Administração e demais secretarias, na medida das suas necessidades e segundo a conveniência 

do Município de Cabaceiras do Paraguaçu - BA, e que a este termo integram, como se 

transcritas, conforme Tabela: 

 

ITE
M 

QTD UN
D 

DESCRIÇÃO MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 

 
25 

 

 
15 

UN Cadeira para banho hospitalar, 
estrutura em tubo de aço 

inox redondo. Assento sanitário plástico 
de alta resistência. 4 

rodas giratórias de 3 polegadas sendo 2 
com sistema de freio 

em polipropileno. Dimensões 
aproximadas: 0,52 x 0,49 x 

1,00mm. Capacidade até 110kg 

DELLAMED / 
D40 

 

 
R$367,00 

 

 
R$5.505,00 

http://www.pmcabaceirasdoparaguacu.transparenciaoficialba.com.br/
http://www.cabaceirasdoparaguacu,ba,gov,br/
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Valor Total da Ata de Registros de preços: R$ 5.505,00 (Cinco mil, quinhentos e cinco 

reais.) 

 

1.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir 

da data da assinatura desta Ata, durante o qual os licitantes que tenham os seus preços 

registrados poderão ser convidados a firmar as contratações, observadas as condições fixadas 

no edital e nas normas pertinentes. 

 

1.2.1. Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior a 12 (doze) meses, será admitida 

a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, para completar este prazo, sempre que 

as condições de contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração). 

 

1.3. A(s) contratação(ões) derivadas do registro obedecerão às condições da minuta de contrato 

constante do Anexo X deste Instrumento, facultada a substituição, a critério da Administração, 

por instrumento equivalente, desde que presentes as condições do art. 62 da Lei Federal nº. 

8.666/93. 

 

1.4. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso 

assumido por aquela com terceiros. 

 

1.5. Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à 

disposição da Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades 

de que necessitar, até o limite estabelecido. 

 

1.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 

relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de 

condições. 

 

1.7. O fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

constantes nesta Ata de Registro de Preço, os acréscimos ou supressões nos quantitativos 

registrados, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para cada item 

registrado. 

 

1.8. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 

contratantes. 

 

2 - O PREÇO 

 

2.1. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de 

apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, será feita mediante a 

aplicação do INPC/IBGE. 

 

http://www.pmcabaceirasdoparaguacu.transparenciaoficialba.com.br/
http://www.cabaceirasdoparaguacu,ba,gov,br/
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2.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do 

registro, ou por iniciativa da Administração, em decorrência de fato que eleve os preços dos 

serviços ou bens registrados, ou de eventual redução daqueles praticados no mercado, devendo 

o órgão gerenciador da Ata promover as necessárias modificações, compondo novo quadro de 

preços e disponibilizando-o no site oficial. 

 

2.3. A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços 

dos contratos decorrentes do respectivo Registro de Preços. 

 

2.4. O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pelo beneficiário do registro no 

prazo máximo de um ano a partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em 

consonância com o art. 211 da Lei Federal nº 10.406/02. 

 

3 - DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, o licitante deverá 

manter, durante todo o prazo de validade do Registro de Preços, todas as condições de 

habilitação exigidas na licitação, ficando esclarecido que, nos termos da legislação vigente, não 

serão contratados fornecedores ou prestadores de serviço que não estejam com documentação 

regular. 

 

3.2. O fornecedor será convocado para assinatura do contrato ou instrumento equivalente no 

prazo de até 03 (três) dias úteis, contado da data do recebimento da convocação. 

 

3.3. Na hipótese do fornecedor convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas, a Administração 

poderá convocar os demais licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo a 

ordem de classificação, e propor a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços 

registrados pelos preços apresentados pelo primeiro colocado. 

 

3.4. Na hipótese dos demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços apresentados 

pelo primeiro colocado, a Administração poderá contratar os demais licitantes, respeitada a 

ordem de classificação, pelo preço por eles apresentados, desde que os mesmos sejam 

compatíveis com a média de mercado, o que deverá ser comprovado nos autos. 

 

3.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo 

representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos. 

 

3.6. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras 

previstas na Lei Federal nº 8.666/93, inclusive quanto aos prazos de vigência. 

 

3.7. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada 

para cada item registrado 

 

3.8. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 

contratantes. 

http://www.pmcabaceirasdoparaguacu.transparenciaoficialba.com.br/
http://www.cabaceirasdoparaguacu,ba,gov,br/
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4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

4.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito 

em conta corrente, até o 30º (trigésimo) dia, contado da data da apresentação da fatura, após 

concluído o recebimento definitivo, em consonância com o disposto no art. 5º e art. 40 da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

 

4.2. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para pagamento após 

a conclusão da etapa do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela Contratada de 

todas as obrigações pertinentes ao objeto contratado. 

 

4.3. Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento 

definitivo, o prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo. 

 

4.4. O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos 

no cumprimento da obrigação, com base no valor do preço vigente. 

 

5.5. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da documentação 

probatória pertinente, relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação. 

 

4.6. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na 

apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como obrigações financeiras pendentes, 

decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não  acarretando qualquer ônus para o 

Contratante. 

 

4.7. As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal 

eletrônica. 

 

4.8. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, 

será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, 

de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 

 

4.9. Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até 30 

(trinta) dias contados da data da celebração do ajuste, será dispensada a atualização financeira 

correspondente ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o 

pagamento, em conformidade com o § 4º.  do art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

5 - A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

 

5.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições previstas 

no art. 143 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

http://www.pmcabaceirasdoparaguacu.transparenciaoficialba.com.br/
http://www.cabaceirasdoparaguacu,ba,gov,br/
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5.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do 

registro, ou por iniciativa do Município de Cabaceiras do Paraguaçu em decorrência de eventual 

redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve os preços dos serviços ou bens 

registrados, devendo o órgão gerenciador da Ata promover as necessárias modificações, 

compondo novo quadro de preços e disponibilizando-o no site oficial. 

 

5.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no 

mercado o órgão gerenciador deverá: 

a) convocar o fornecedor visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

b) liberar o fornecedor do compromisso assumido, na hipótese em que resultar frustrada a 

negociação;  

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmado 

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer 

antes do pedido de fornecimento; 

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à suspensão do 

item da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

 

5.6. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser revistos nos termos e 

prazos fixados pelo órgão controlador. 

 

5.7 A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos 

decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do contratado e 

de comprovação do impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico - financeiro. 

 

5.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de 

mercado. 

 

6 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

6.1. Competirá ao Contratante e ao Órgão Gerenciador do Registro de Preços proceder ao 

acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total 

ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à Contratada de total responsabilidade na 

execução do contrato. 

 

6.1.1. Competirá ao Contratante do Registro de Preços: 

 

a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 

providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

http://www.pmcabaceirasdoparaguacu.transparenciaoficialba.com.br/
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b) dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento 

e avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução 

que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 

c) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do 

contrato; 

d) promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, emitindo a 

competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 

e) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação 

financeira de contratos e convênios; 

f) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e 

previdenciárias; 

g) ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja 

permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, 

correndo, por exclusiva conta da contratada, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas 

e previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha; 

h) solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a 

execução do contrato. 

 

6.2 O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93, 

sendo certo que esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer 

manifestação do órgão ou entidade contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela 

Administração o objeto contratado, para todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 

 

6.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento em 

desacordo com as especificações do objeto da licitação. 

 

6.4. O fornecedor se comprometerá a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 

pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município 

de Cabaceiras do Paraguaçu. 

 

6.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 

efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, sendo a 

ocorrência comunicada a Controladoria do Município, para adoção das providências cabíveis. 

 

7 - DAS PENALIDADES 

 

7.1. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 90, 92, 94, 95 e 96 da 

Lei Federal nº 8.666/93, sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as 

definidas no art. 87 do mesmo diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo 

administrativo. 

 

7.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará 

o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, 

obedecidos os seguintes limites máximos: 
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a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados 

da data de sua convocação;  

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento ou serviço não realizado; 

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 

realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

 

7.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente 

o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

 

7.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia 

do contratado faltoso. 

 

7.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada 

responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 

pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 

 

7.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 

diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

 

7.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento 

não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas. 

 

7.3. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 

impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos no art. 

7º. da Lei Federal nº 10.520/02 e art. 88, inciso I da Lei nº 8.666/93. 

 

7.4. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que 

incorram nos ilícitos previstos nos incisos II e III do art. 88, art. 92 e Paragrafo Único, art. 93 e 

art. 96 da Lei nº 8.666/93. 

 

7.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade 

da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do 

ato. 

 

7.6. O registro de preço do fornecedor ou do prestador de serviços poderá ser cancelado, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data do recebimento da notificação, quando: 

a) não forem cumpridas as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços; 

 

b) injustificadamente, o fornecedor ou prestador de serviço deixar de firmar o contrato decorrente 

do Registro de Preços;, 
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c) o fornecedor ou prestador de serviço der causa à rescisão administrativa de contrato, 

decorrente do Registro de Preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 

78 da Lei nº 8.666/93. 

 

8 - DA RESCISÃO 

 

8.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 

8.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos 

enumerados nos incisos I a XV, XX e XXI do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

8.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 78 da Lei Federal nº 

8.666/93., sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, na forma do art. 79 do mesmo diploma. 

 

8.4. Em consonância com o art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, o registro poderá ser cancelado 

por inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no 

caso de substancial alteração das condições do mercado. 

 

8.5. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela 

Administração quando se tornarem superiores aos praticados no mercado; b)- por razões de 

interesse público, devidamente fundamentadas. 

 

8.5.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de 

serviços, nas hipóteses previstas neste item será feita por escrito, juntando-se o comprovante 

nos autos que deram origem ao Registro de Preços. 

 

8.5.2. Na hipótese prevista no inciso I do item 18.5, antes da suspensão ou cancelamento, a 

Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, visando 

à revisão para a redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no 

mercado. 

 

8.5.3. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a 

comunicação será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, considerando 

cancelado o preço registrado a partir da data da publicação. 

 

8.6. O fornecedor ou o prestador de serviços poderá solicitar o cancelamento do preço 

registrado, mediante justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente e 

aceito pela Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir 

as exigências deste instrumento convocatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

Integra a presente Ata, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 

estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo constante do Edital e nos seus 

anexos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 

 

As partes elegem o Foro da Cidade de Muritiba, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

contrato. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 

teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

 

Cabaceiras do Paraguaçu – BA, 25 de Abril de 2024. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU – BA 

CNPJ nº 13.866.892/0001-50 

Representante legal: PEDRO ANDRÉ BRAZ SILVA SANTANA 

CPF nº 067.682.065-40 

Contratante 

 

 

 

FISIOLIFE SOLUÇÕES MEDICAS E HOSPITALARES LTDA, 

CNPJ nº 51.097.433/0001-48. 

representante legal: Sr. BRUNO GONÇALVES MADEIRA 

CPF sob o nº 015.797.536-39 

Contratada 

 

____________________ 

1ª Testemunha 

____________________ 

2ª Testemunha 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Aos v i n t e  e  c i n c o  dias do mês de abril de 2024, de um lado o MUNICÍPIO DE 

CABACEIRAS DO PARAGUAÇU - BA, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ sob o 

nº 13.866.892/0001-50, com sede administrativa na Avenida O Navio Negreiro, S/N, Centro, 

Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP 44345-000, por seu Prefeito PEDRO ANDRÉ BRAZ SILVA 

SANTANA, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade nº 1574499203 

SSP/BA e CPF nº 067.682.065-40, doravante denominado Contratante em face da classificação 

das propostas apresentadas na respectiva licitação com a finalidade de selecionar propostas para 

o registro de preços para a Aquisição de Materiais Permanentes diversos (moveis de 

escritório, hospitalares e eletrodomésticos incluindo a entrega deles, visando atender 

as necessidades das Diversas Secretarias e Fundos Municipais, a Prefeitura de Cabaceiras 

do Paraguaçu, por deliberação do Pregoeiro devidamente publicada e homologada no Diário 

Oficial do Município de Cabaceiras do Paraguaçu,  resolve registrar o(s) preço(s) da(s) 

empresa(s) classificada(s) abaixo, respeitadas as disposições das Leis Federais nº. 8.666/93 e 

10.520/02, consoante as cláusulas e condições do Edital Pregão Eletrônico Para Registro de 

Preços Nº 006PRP-2024 e seus anexos e nas propostas classificadas, partes integrantes deste 

instrumento, independente de transcrições, e mediante as cláusulas enunciadas a seguir. 

 

FORNECEDOR BENEFICIÁRIO DA ATA: 

 

MARTE EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO LTDA, com sede na Rua das Casuarinas, 59 

– sala 4 – Vila Parque Jabaquara, São Paulo/SP – CEP: 04321-100, representada neste ato por 

seu representante legal, Sra. Anneliese Malschitzky Rocha, incrita no CPF: 

323.306.108-07, CNPJ nº 68.886.605/0001-65. 

 

1 - OBJETO 

 

1.1. O objeto desta Ata é o registro dos preços classificados no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 006PRP-2024, conforme especificações e condições constantes no 

Anexo I do mesmo instrumento, no qual estão contemplados o prazo de execução e a estimativa 

das quantidades a serem provavelmente adquiridas ou utilizadas pela Secretaria Municipal de 

Administração e demais secretarias, na medida das suas necessidades e segundo a conveniência 

do Município de Cabaceiras do Paraguaçu - BA, e que a este termo integram, como se 

transcritas, conforme Tabela: 

 

ITE
M 

QTD UN
D 

DESCRIÇÃO MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 

 
39 

 

 
8 

UN Sistema de Pesagem PP, balanças da 
linha LS possuem 8 

funções: pesagem simples, contagem de 
peças, porcentagem 

absoluta, porcentagem relativa, 
verificação de peso, cálculo 

estatístico, pesagem de animais vivos e 
função básica 

(incorpora contagem de peças e 
percentagens absoluta e 

relativa). 

MARTIFLEX 
SEC.FIX 

 

 
R$900,00 

 

 
R$7.200,00 
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Balança eletrônica de precisão com 
microprocessador, tara 

subtrativa em toda a escala, com régua 
para medir altura de 

0,9 a 2,0m (antropometro) com divisão 
0,5 cm. Display digital 

de cristal líquido (iluminação led) que 
facilita a leitura pelo 

usuário e indicador de estabilidade de 
leitura e de capacidade 

já utilizada. 

 

Valor Total da Ata de Registros de preços: R$7.200,00 (sete mil e duzentos reais) 

 

1.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir 

da data da assinatura desta Ata, durante o qual os licitantes que tenham os seus preços 

registrados poderão ser convidados a firmar as contratações, observadas as condições fixadas 

no edital e nas normas pertinentes. 

 

1.2.1. Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior a 12 (doze) meses, será admitida 

a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, para completar este prazo, sempre que 

as condições de contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração). 

 

1.3. A(s) contratação(ões) derivadas do registro obedecerão às condições da minuta de contrato 

constante do Anexo X deste Instrumento, facultada a substituição, a critério da Administração, 

por instrumento equivalente, desde que presentes as condições do art. 62 da Lei Federal nº. 

8.666/93. 

 

1.4. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso 

assumido por aquela com terceiros. 

 

1.5. Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à 

disposição da Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades 

de que necessitar, até o limite estabelecido. 

 

1.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 

relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de 

condições. 

 

1.7. O fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

constantes nesta Ata de Registro de Preço, os acréscimos ou supressões nos quantitativos 

registrados, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para cada item 

registrado. 

 

1.8. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 

contratantes. 

 

http://www.pmcabaceirasdoparaguacu.transparenciaoficialba.com.br/
http://www.cabaceirasdoparaguacu,ba,gov,br/


  

 
Edição eletrônica disponível no site www.pmcabaceirasdoparaguacu.transparenciaoficialba.com.br e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

  

www.cabaceirasdoparaguacu,ba,gov,br  
Avenida O Navio Negreiros, nº 55 - Centro | Tel: (75) 3681-1129| Gestor(a): Pedro André Braz Silva Santana 

13 

SEGUNDA-FEIRA 

06 DE MAIO DE 2024 

ANO IV – EDIÇÃO N° 71 

44 

 

 

 

 

 

 

 

 

            PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU – BA 
            SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO – COMISSAO DE LICITAÇAO  

 
 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 006/2024                                                                                                          3 

 

2 - O PREÇO 

 

2.1. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de 

apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, será feita mediante a 

aplicação do INPC/IBGE. 

 

2.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do 

registro, ou por iniciativa da Administração, em decorrência de fato que eleve os preços dos 

serviços ou bens registrados, ou de eventual redução daqueles praticados no mercado, devendo 

o órgão gerenciador da Ata promover as necessárias modificações, compondo novo quadro de 

preços e disponibilizando-o no site oficial. 

 

2.3. A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços 

dos contratos decorrentes do respectivo Registro de Preços. 

 

2.4. O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pelo beneficiário do registro no 

prazo máximo de um ano a partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em 

consonância com o art. 211 da Lei Federal nº 10.406/02. 

 

3 - DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, o licitante deverá 

manter, durante todo o prazo de validade do Registro de Preços, todas as condições de 

habilitação exigidas na licitação, ficando esclarecido que, nos termos da legislação vigente, não 

serão contratados fornecedores ou prestadores de serviço que não estejam com documentação 

regular. 

 

3.2. O fornecedor será convocado para assinatura do contrato ou instrumento equivalente no 

prazo de até 03 (três) dias úteis, contado da data do recebimento da convocação. 

 

3.3. Na hipótese do fornecedor convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas, a Administração 

poderá convocar os demais licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo a 

ordem de classificação, e propor a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços 

registrados pelos preços apresentados pelo primeiro colocado. 

 

3.4. Na hipótese dos demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços apresentados 

pelo primeiro colocado, a Administração poderá contratar os demais licitantes, respeitada a 

ordem de classificação, pelo preço por eles apresentados, desde que os mesmos sejam 

compatíveis com a média de mercado, o que deverá ser comprovado nos autos. 

 

3.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo 

representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos. 

 

3.6. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras 

previstas na Lei Federal nº 8.666/93, inclusive quanto aos prazos de vigência. 
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3.7. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada 

para cada item registrado 

 

3.8. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 

contratantes. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

4.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito 

em conta corrente, até o 30º (trigésimo) dia, contado da data da apresentação da fatura, após 

concluído o recebimento definitivo, em consonância com o disposto no art. 5º e art. 40 da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

 

4.2. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para pagamento após 

a conclusão da etapa do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela Contratada de 

todas as obrigações pertinentes ao objeto contratado. 

 

4.3. Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento 

definitivo, o prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo. 

 

4.4. O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos 

no cumprimento da obrigação, com base no valor do preço vigente. 

 

5.5. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da documentação 

probatória pertinente, relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação. 

 

4.6. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na 

apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como obrigações financeiras pendentes, 

decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não  acarretando qualquer ônus para o 

Contratante. 

 

4.7. As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal 

eletrônica. 

 

4.8. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, 

será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, 

de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 

 

4.9. Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até 30 

(trinta) dias contados da data da celebração do ajuste, será dispensada a atualização financeira 

correspondente ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o 

pagamento, em conformidade com o § 4º.  do art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

5 - A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO 
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5.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições previstas 

no art. 143 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

5.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do 

registro, ou por iniciativa do Município de Cabaceiras do Paraguaçu em decorrência de eventual 

redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve os preços dos serviços ou bens 

registrados, devendo o órgão gerenciador da Ata promover as necessárias modificações, 

compondo novo quadro de preços e disponibilizando-o no site oficial. 

 

5.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no 

mercado o órgão gerenciador deverá: 

a) convocar o fornecedor visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

b) liberar o fornecedor do compromisso assumido, na hipótese em que resultar frustrada a 

negociação;  

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmado 

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer 

antes do pedido de fornecimento; 

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à suspensão do 

item da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

 

5.6. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser revistos nos termos e 

prazos fixados pelo órgão controlador. 

 

5.7 A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos 

decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do contratado e 

de comprovação do impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico - financeiro. 

 

5.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de 

mercado. 

 

6 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

6.1. Competirá ao Contratante e ao Órgão Gerenciador do Registro de Preços proceder ao 

acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total 

ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à Contratada de total responsabilidade na 

execução do contrato. 

 

6.1.1. Competirá ao Contratante do Registro de Preços: 

http://www.pmcabaceirasdoparaguacu.transparenciaoficialba.com.br/
http://www.cabaceirasdoparaguacu,ba,gov,br/


  

 
Edição eletrônica disponível no site www.pmcabaceirasdoparaguacu.transparenciaoficialba.com.br e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

  

www.cabaceirasdoparaguacu,ba,gov,br  
Avenida O Navio Negreiros, nº 55 - Centro | Tel: (75) 3681-1129| Gestor(a): Pedro André Braz Silva Santana 

16 

SEGUNDA-FEIRA 

06 DE MAIO DE 2024 

ANO IV – EDIÇÃO N° 71 

44 

 

 

 

 

 

 

 

 

            PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU – BA 
            SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO – COMISSAO DE LICITAÇAO  

 
 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 006/2024                                                                                                          6 

 

 

a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 

providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

b) dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento 

e avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução 

que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 

c) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do 

contrato; 

d) promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, emitindo a 

competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 

e) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação 

financeira de contratos e convênios; 

f) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e 

previdenciárias; 

g) ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja 

permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, 

correndo, por exclusiva conta da contratada, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas 

e previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha; 

h) solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a 

execução do contrato. 

 

6.2 O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93, 

sendo certo que esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer 

manifestação do órgão ou entidade contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela 

Administração o objeto contratado, para todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 

 

6.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento em 

desacordo com as especificações do objeto da licitação. 

 

6.4. O fornecedor se comprometerá a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 

pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município 

de Cabaceiras do Paraguaçu. 

 

6.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 

efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, sendo a 

ocorrência comunicada a Controladoria do Município, para adoção das providências cabíveis. 

 

7 - DAS PENALIDADES 

 

7.1. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 90, 92, 94, 95 e 96 da 

Lei Federal nº 8.666/93, sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as 

definidas no art. 87 do mesmo diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo 

administrativo. 
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7.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará 

o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, 

obedecidos os seguintes limites máximos: 

 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados 

da data de sua convocação;  

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento ou serviço não realizado; 

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 

realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

 

7.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente 

o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

 

7.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia 

do contratado faltoso. 

 

7.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada 

responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 

pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 

 

7.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 

diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

 

7.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento 

não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas. 

 

7.3. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 

impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos no art. 

7º. da Lei Federal nº 10.520/02 e art. 88, inciso I da Lei nº 8.666/93. 

 

7.4. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que 

incorram nos ilícitos previstos nos incisos II e III do art. 88, art. 92 e Paragrafo Único, art. 93 e 

art. 96 da Lei nº 8.666/93. 

 

7.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade 

da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do 

ato. 

 

7.6. O registro de preço do fornecedor ou do prestador de serviços poderá ser cancelado, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data do recebimento da notificação, quando: 

a) não forem cumpridas as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços; 
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b) injustificadamente, o fornecedor ou prestador de serviço deixar de firmar o contrato decorrente 

do Registro de Preços;, 

 

c) o fornecedor ou prestador de serviço der causa à rescisão administrativa de contrato, 

decorrente do Registro de Preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 

78 da Lei nº 8.666/93. 

 

8 - DA RESCISÃO 

 

8.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 

8.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos 

enumerados nos incisos I a XV, XX e XXI do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

8.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 78 da Lei Federal nº 

8.666/93., sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, na forma do art. 79 do mesmo diploma. 

 

8.4. Em consonância com o art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, o registro poderá ser cancelado 

por inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no 

caso de substancial alteração das condições do mercado. 

 

8.5. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela 

Administração quando se tornarem superiores aos praticados no mercado; b)- por razões de 

interesse público, devidamente fundamentadas. 

 

8.5.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de 

serviços, nas hipóteses previstas neste item será feita por escrito, juntando-se o comprovante 

nos autos que deram origem ao Registro de Preços. 

 

8.5.2. Na hipótese prevista no inciso I do item 18.5, antes da suspensão ou cancelamento, a 

Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, visando 

à revisão para a redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no 

mercado. 

 

8.5.3. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a 

comunicação será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, considerando 

cancelado o preço registrado a partir da data da publicação. 

 

8.6. O fornecedor ou o prestador de serviços poderá solicitar o cancelamento do preço 

registrado, mediante justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente e 

aceito pela Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir 

as exigências deste instrumento convocatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 
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Integra a presente Ata, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 

estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo constante do Edital e nos seus 

anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 

 

As partes elegem o Foro da Cidade de Muritiba, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

contrato. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 

teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

 

Cabaceiras do Paraguaçu – BA, 25 de Abril de 2024. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU – BA 

CNPJ nº 13.866.892/0001-50 

Representante legal: PEDRO ANDRÉ BRAZ SILVA SANTANA 

CPF nº 067.682.065-40 

Contratante 

 

 

 

MARTE EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO LTDA, 

CNPJ nº 68.886.605/0001-65 

representante legal: Sra. Anneliese Malschitzky Rocha 

CPF: 323.306.108-07 

Contratada 

 

____________________ 

1ª Testemunha 

____________________ 

2ª Testemunha 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

Aos v i n t e  e  c i n c o  dias do mês de abril de 2024, de um lado o MUNICÍPIO DE 

CABACEIRAS DO PARAGUAÇU - BA, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ sob o nº 

13.866.892/0001-50, com sede administrativa na Avenida O Navio Negreiro, S/N, Centro, Cabaceiras 

do Paraguaçu – BA, CEP 44345-000, por seu Prefeito PEDRO ANDRÉ BRAZ SILVA SANTANA, 

brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade nº 1574499203 SSP/BA e CPF nº 

067.682.065-40, doravante denominado Contratante em face da classificação das propostas 

apresentadas na respectiva licitação com a finalidade de selecionar propostas para o registro de 

preços para a Aquisição de Materiais Permanentes diversos (moveis de escritório, 

hospitalares e eletrodomésticos incluindo a entrega deles, visando atender as 

necessidades das Diversas Secretarias e Fundos Municipais, a Prefeitura de Cabaceiras do 

Paraguaçu, por deliberação do Pregoeiro devidamente publicada e homologada no Diário Oficial 

do Município de Cabaceiras do Paraguaçu,  resolve registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) 

classificada(s) abaixo, respeitadas as disposições das Leis Federais nº. 8.666/93 e 10.520/02, 

consoante as cláusulas e condições do Edital Pregão Eletrônico Para Registro de Preços Nº 006PRP-

2024 e seus anexos e nas propostas classificadas, partes integrantes deste instrumento, 

independente de transcrições, e mediante as cláusulas enunciadas a seguir. 

 

FORNECEDOR BENEFICIÁRIO DA ATA: 

 

1. AGDA BRIGIDA ALVES E SILVA LTDA, com sede na Rua Abel Martins, Nº 95, Casa A, 

Centro, Mateus Leme/MG, representada neste ato por seu representante legal, Sr. Agda Brigida 

Alves e Silva, identidade nº. 5.847.468, CPF nº. 056.097.226-16, CNPJ nº 51.555.945/0001-00. 

 

1 - OBJETO 

 

1.1. O objeto desta Ata é o registro dos preços classificados no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 006PRP-2024, conforme especificações e condições constantes no Anexo 

I do mesmo instrumento, no qual estão contemplados o prazo de execução e a estimativa das 

quantidades a serem provavelmente adquiridas ou utilizadas pela Secretaria Municipal de 

Administração e demais secretarias, na medida das suas necessidades e segundo a conveniência 

do Município de Cabaceiras do Paraguaçu - BA, e que a este termo integram, como se transcritas, 

conforme Tabela: 

 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO MARCA/ MODELO VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 

 
1 

 

 
10 

UN Armário 100% mdf 02 portas, com 
fechadura, 04 

prateleiras, tampo pé 50, altura 1,65m 

largura 91,0mm profundidade 45,0mm. 

LORENZZO ARM-
DIRETOR 1,65 

 

 
R$575,00 

 

 
R$5.750,00 

 
 
 

 
4 

 
 
 

 
30 

UN Armário com duas portas em aço, 

estrutura chapas #26/24 (0,45/ 

0,60mm), 2 portas com reforços, 1 

prateleira fixa e 3 reguláveis a cada 

50mm, capacidade por prateleira 30 kg. 

Sistema de fechamento através de 

fechadura tipo yale. Dimensões: alt. 

FATTO PA-90  
 
 
 

 

R$639,00 

 
 
 
 

 

R$19.170,00 
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2007mm x larg. 

900 x prof. 400mm. 

 
5 

 
10 

UN Armário registrador em aço com 50 

escaninhos para pasta az, com portas, 

em chapa de aço, tratamento 

anti-corrosivo, pintura epóxi, dimensões: 

(axlxp) 2007 x 1180  x 320mm. 

PANDIN PASTA AZ  

 

R$1.800,00 

 

 

R$18.000,00 

 
 
 
 
 
 
 

6 

 
 
 
 
 
 
 

15 

UN Arquivo com 06 gavetas em aço: chapa 

# 24 (0,60mm) capacidade de 40 a 50 

pastas ou 55 kg - desliza por trilhos 

corrediças com esfera porta etiqueta 

estampado na frente da gaveta / 

puxador estampado na gaveta com 

perfil em pvc / fechadura tipo yale com 

2 chaves, fechamento simultâneo das 

gavetas - acessórios: pés reguláveis, 

altura 1.362, largura 550, 

profundidade 670mm. 

FATTO OF-06 
GAVETAS 

 
 
 
 
 
 

 

R$750,00 

 
 
 
 
 
 

 

R$11.250,00 

 
 
 
 
 
 
 

7 

 
 
 
 
 
 
 

30 

UN Arquivo com 04 gavetas em aço: chapa 

# 24 (0,60mm) capacidade de 40 a 50 

pastas ou 55 kg - desliza por trilhos 

corrediças com esfera porta etiqueta 

estampado na frente da gaveta / 

puxador estampado na gaveta com 

perfil em pvc / fechadura tipo yale com 

2 chaves, fechamento simultâneo das 

gavetas - acessórios: pés reguláveis, 

altura 1.362, largura 550, 

profundidade 670mm. 

FATTO OFR-04  
 
 
 
 
 

 

R$720,00 

 
 
 
 
 
 

 

R$21.600,00 

 

 
10 

 

 
70 

UN Cadeira secretária giratória com 

regulagem de altura à gás, com braço, 

assento com espuma injetada e 

revestimento em tecido ou couro 

ecológico. Cores 

variadas. 

LORENZZO 
SECRETÁRIA 
GIRATÓRIA 

 
 

 
R$280,00 

 
 

 
R$19.600,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UN Poltrona auditório retrátil assento: 

compensado multilaminado com 14 

mm de espessura, espuma injetada 

anatomicamente com 60 mm de 

espessura média e densidade de 50 a 

60 kg/m, acabamento nos bordas com 

perfil e contra capa em napa e 

revestimento em tecido poliéster. 

Encosto: compensado multilaminado 

com 13 mm de espessura, espuma 

injetada anatomicamente com 60 mm 

de espessura média e densidade de 50 

a 60 kg/m, carenagem do encosto 

injetada em polipropileno copolimero e 

revestimento em tecido poliéster. 

Laterais: compensado multilaminado 

com 10 mm de espessura e 

revestimento em tecido poliéster. 

Braços: apoia braços em poliuretano 

injetado integral skin com alma plástica 

LORENZZO POLT- 
AUDITÓRIO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.pmcabaceirasdoparaguacu.transparenciaoficialba.com.br/
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12 

 
 
 

 
60 

injetada em poliamida 6.6 com reforço 

de fibra de vidro. Estrutura: estrutura de 

sustentação em tubo de aço industrial 

oblongo com 16 x 30 mm e parede 

1,90mm, estruturas laterais em tubo de 

aço industrial oblongo com 16 x 30 mm 

e parede 1,90mm, base de fixação em 

chapa de aço industrial sae 1020 com 

4,25mm de espessura, mecanismo 

basculante com retorno automáticodo 

assento. Acabamento: componentes 

metálicos internos e parafusos de 

fixação preparados através de 

processo de zincagem, pintura 

eletrotástica em pó, do tipo hibrida 
(poliéster – epoxi), isenta de metais 
pesados, com camada média de 60 
mícrons de espessura, depositada sobre 
peça com tratamento de superfície de 
banho nanoceramico por 

spray, curada em estufa à temperatura 

de 200° c. 

 
 

 
R$750,00 

 
 

 
R$45.000,00 

       

 
14 

 
40 

UN Estante em aço 6 prateleiras 
reguláveis, medindo 

1.98x90x40 com reforços x nas laterais 

e fundo. Peso suportado de 30 kg por 

bandeja, sapatas nos pés. 

FATTO EST-06 40  

 
R$280,00 

 

 
R$11.200,00 

 

 
15 

 

 
10 

UN Gaveteiro para escritório, volante com 

no mínimo 5 gavetas com chaves e 

tranca simultanea. Medidas: largura: 

467mm x profundidade: 420mm x 

altura: 

688mm. 

LORENZZO 
GAVETEIRO 
VOLANTE 05 

 
 

 
R$420,00 

 
 

 
R$4.200,00 

 
17 

 
30 

UN Mesa de escritório 1m, estrutura em 

aço carbono e tampo 40mm em

 mdp, dimensões: (axlxp) 

75x100x60cm. 

LORENZZO MS-ESC 
1,00 

 

 
R$250,00 

 

 
R$7.500,00 

 
 

 
41 

 
 

 
8 

UN Balança pediátrica digital, cobertura em 

abs, capacidade máxima 15 kg; 

divisões de 5g, concha anatômica em 

polipropileno 540 x 300 mm injetada 

anti germes, pés reguláveis, função 

tara, até 15 kg, 

display com 6 dígitos fonte automática 

(100 a 240v) 

WELMY BALANÇA 
PEDIÁTRICA 

 
 
 

 
R$590,00 

 
 
 

 
R$4.720,00 

 
 
 
 
 
 
 

77 

 
 
 
 
 
 
 

10 

UN Armário roupeiro 16 portas: totalmente 

montável dispensa a utilização de 

parafusos, composto por 1 vão com 4 

portas fechamento através de pistão ou 

fechadura tipo yale c/2 chaves, pés 

removíveis, montagem em serie 

ilimitada chapa de # 26 (0,45mm), 

dimensões externas: alt. 1930mm, larg. 

1380mm, prof. 400mm. Dimensões 

FATTO GRP-16  
 
 
 
 
 

 
R$974,00 

 
 
 
 
 
 

 
R$9.740,00 

http://www.pmcabaceirasdoparaguacu.transparenciaoficialba.com.br/
http://www.cabaceirasdoparaguacu,ba,gov,br/
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internas dos vãos: alt. 410mm, 

larg. 280mm, prof. 375mm. 

 
 
 
 
 
 
 
 

79 

 
 
 
 
 
 
 
 
8 

UN Mesa para refeitório 10 lugares, tampo 

em mdf com 25 mm de espessura. 

Acabamento em fita de pvc (2 mm de 

espessura). Banco fixo individual. 

Dimensões: larg. 2,75m x prof. 0,80m x 

alt. 0,75m. Assentos redondos medindo 

30 cm de diâmetro, em mdf 15 mm de 

espessura, borda em perfil de pvc. 

Estrutura para bancos fixos em tubo de 

aço carbono 50 x 30 mm com 1,20 mm 

de parede, pintura epóxi pó texturizada 

por 

processo eletrostático. 

LORENZZO MS-REF 
10L 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$1.250,00 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$10.000,00 

 
80 

 
15 

UN Estante biblioteca dupla em aço, altura 

2300mm, largura 1020mm, 

profundidade 550mm. 

FATTO 

BIBLIOTECA DUPLA  
R$1.250,00 

 
R$18.750,00 

 
81 

 
15 

UN Estante biblioteca simples em aço, 

altura 2300mm, largura 1020mm, 

profundidade 265mm. 

FATTO 
BIBLIOTE
CA 

SIMPLES 

 
R$990,00 

 
R$14.850,00 

82 20 UN Armário de parede em aço de 3 portas 

suspenso 

TELASUL AÉREO R$450,00 R$9.000,00 

 
85 

 
10 

UN Conjunto de mesa com 6 cadeiras. 
Mesa com tampo 

em granito 140 x 80cm. Dimensões da 

cadeira: altura: 95cm  x  largura:  

38cm  x  profundidade:  41cm. 

Dimensões da mesa: altura: 76,5cm x 

largura: 80cm x profundidade: 140cm 

TUBOHART CNJ- 
COZINHA 06 

 

 
R$1.210,00 

 

 
R$12.100,00 

 
 
 

 
86 

 
 
 

 
10 

UN Cama conjugada. Cama conjugada 

material: aço , quantidade de leitos: 2 

un, acabamento superficial: pintura 

eletrostática ,comprimento: 196 cm, 

largura: 86 cm, características 

adicionais: com escada lateral , altura: 

180 cm, estrado em tubos de aço, 

capacidade de 

até 130kg por cama. 

ROMA MÓVEIS 
BELICHE 

 
 
 
 

 
R$750,00 

 
 
 
 

 
R$7.500,00 

  
     

 

Valor Total da Ata de Registros de preços: R$ 249.930,00 (DUZENTOS E QUARENTA E NOVE 

MIL, NOVECENTOS E TRINTA REAIS). 

 

1.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data da assinatura desta Ata, durante o qual os licitantes que tenham os seus preços registrados 

poderão ser convidados a firmar as contratações, observadas as condições fixadas no edital e nas 

normas pertinentes. 

 

http://www.pmcabaceirasdoparaguacu.transparenciaoficialba.com.br/
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1.2.1. Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior a 12 (doze) meses, será admitida a 

prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, para completar este prazo, sempre que as 

condições de contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração). 

 

1.3. A(s) contratação(ões) derivadas do registro obedecerão às condições da minuta de contrato 

constante do Anexo X deste Instrumento, facultada a substituição, a critério da Administração, por 

instrumento equivalente, desde que presentes as condições do art. 62 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

1.4. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação 

da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por 

aquela com terceiros. 

 

1.5. Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à 

disposição da Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades 

de que necessitar, até o limite estabelecido. 

 

1.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa 

às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições. 

 

1.7. O fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

constantes nesta Ata de Registro de Preço, os acréscimos ou supressões nos quantitativos 

registrados, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para cada item 

registrado. 

 

1.8. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 

contratantes. 

 

2 - O PREÇO 

 

2.1. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de 

apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, será feita mediante a aplicação 

do INPC/IBGE. 

 

2.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, 

ou por iniciativa da Administração, em decorrência de fato que eleve os preços dos serviços ou 

bens registrados, ou de eventual redução daqueles praticados no mercado, devendo o órgão 

gerenciador da Ata promover as necessárias modificações, compondo novo quadro de preços e 

disponibilizando-o no site oficial. 

 

2.3. A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos 

contratos decorrentes do respectivo Registro de Preços. 

 

2.4. O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pelo beneficiário do registro no prazo 

máximo de um ano a partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com 

o art. 211 da Lei Federal nº 10.406/02. 

 

http://www.pmcabaceirasdoparaguacu.transparenciaoficialba.com.br/
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3 - DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, o licitante deverá 

manter, durante todo o prazo de validade do Registro de Preços, todas as condições de 

habilitação exigidas na licitação, ficando esclarecido que, nos termos da legislação vigente, não 

serão contratados fornecedores ou prestadores de serviço que não estejam com documentação 

regular. 

 

3.2. O fornecedor será convocado para assinatura do contrato ou instrumento equivalente no prazo 

de até 03 (três) dias úteis, contado da data do recebimento da convocação. 

 

3.3. Na hipótese do fornecedor convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas, a Administração poderá 

convocar os demais licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo a ordem de 

classificação, e propor a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços registrados 

pelos preços apresentados pelo primeiro colocado. 

 

3.4. Na hipótese dos demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo 

primeiro colocado, a Administração poderá contratar os demais licitantes, respeitada a ordem de 

classificação, pelo preço por eles apresentados, desde que os mesmos sejam compatíveis com 

a média de mercado, o que deverá ser comprovado nos autos. 

 

3.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo representante 

legal da empresa ou mandatário com poderes expressos. 

 

3.6. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas 

na Lei Federal nº 8.666/93, inclusive quanto aos prazos de vigência. 

 

3.7. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada 

para cada item registrado 

 

3.8. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 

contratantes. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

4.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em 

conta corrente, até o 30º (trigésimo) dia, contado da data da apresentação da fatura, após concluído 

o recebimento definitivo, em consonância com o disposto no art. 5º e art. 40 da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

4.2. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para pagamento após a 

conclusão da etapa do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela Contratada de todas 

as obrigações pertinentes ao objeto contratado. 

 

4.3. Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento 

definitivo, o prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo. 

http://www.pmcabaceirasdoparaguacu.transparenciaoficialba.com.br/
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4.4. O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no 

cumprimento da obrigação, com base no valor do preço vigente. 

 

5.5. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da documentação probatória 

pertinente, relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação. 

 

4.6. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação 

da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não  acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

 

4.7. As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica. 

 

4.8. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será 

calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo 

com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 

 

4.9. Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até 30 

(trinta) dias contados da data da celebração do ajuste, será dispensada a atualização financeira 

correspondente ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o 

pagamento, em conformidade com o § 4º.  do art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

5 - A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

 

5.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições previstas no 

art. 143 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

5.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do 

registro, ou por iniciativa do Município de Cabaceiras do Paraguaçu em decorrência de eventual 

redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve os preços dos serviços ou bens 

registrados, devendo o órgão gerenciador da Ata promover as necessárias modificações, compondo 

novo quadro de preços e disponibilizando-o no site oficial. 

 

5.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no 

mercado o órgão gerenciador deverá: 

a) convocar o fornecedor visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

b) liberar o fornecedor do compromisso assumido, na hipótese em que resultar frustrada a negociação;  

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

http://www.pmcabaceirasdoparaguacu.transparenciaoficialba.com.br/
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a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmado a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes 

do pedido de fornecimento; 

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à suspensão do item 

da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

 

5.6. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser revistos nos termos e prazos 

fixados pelo órgão controlador. 

 

5.7 A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos 

decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do contratado e de 

comprovação do impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico - financeiro. 

 

5.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado. 

 

6 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

6.1. Competirá ao Contratante e ao Órgão Gerenciador do Registro de Preços proceder ao 

acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou 

parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à Contratada de total responsabilidade na 

execução do contrato. 

 

6.1.1. Competirá ao Contratante do Registro de Preços: 

 

a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 

providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

b) dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e 

avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que 

possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 

c) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato; 

d) promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, emitindo a 

competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 

e) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação 

financeira de contratos e convênios; 

f) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

g) ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja 

permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, 

correndo, por exclusiva conta da contratada, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e 

previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha; 

h) solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a 

execução do contrato. 
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6.2 O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93, 

sendo certo que esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer 

manifestação do órgão ou entidade contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela 

Administração o objeto contratado, para todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 

 

6.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento em 

desacordo com as especificações do objeto da licitação. 

 

6.4. O fornecedor se comprometerá a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 

pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município de 

Cabaceiras do Paraguaçu. 

 

6.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 

efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, sendo a 

ocorrência comunicada a Controladoria do Município, para adoção das providências cabíveis. 

 

7 - DAS PENALIDADES 

 

7.1. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 90, 92, 94, 95 e 96 da Lei 

Federal nº 8.666/93, sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas 

no art. 87 do mesmo diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

 

7.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 

contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos 

os seguintes limites máximos: 

 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da 

data de sua convocação;  

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento ou serviço não realizado; 

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 

por cada dia subsequente ao trigésimo. 

 

7.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

 

7.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 

contratado faltoso. 

 

7.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada 

responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 

 

7.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 

diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 
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7.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 

eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

7.3. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 

impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos no art. 7º. 

da Lei Federal nº 10.520/02 e art. 88, inciso I da Lei nº 8.666/93. 

 

7.4. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram 

nos ilícitos previstos nos incisos II e III do art. 88, art. 92 e Paragrafo Único, art. 93 e art. 96 da Lei 

nº 8.666/93. 

 

7.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da 

falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 

 

7.6. O registro de preço do fornecedor ou do prestador de serviços poderá ser cancelado, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data do recebimento da notificação, quando: 

a) não forem cumpridas as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços; 

 

b) injustificadamente, o fornecedor ou prestador de serviço deixar de firmar o contrato decorrente do 

Registro de Preços;, 

 

c) o fornecedor ou prestador de serviço der causa à rescisão administrativa de contrato, 

decorrente do Registro de Preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 78 

da Lei nº 8.666/93. 

 

8 - DA RESCISÃO 

 

8.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 

8.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos 

enumerados nos incisos I a XV, XX e XXI do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

8.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 78 da Lei Federal nº 

8.666/93., sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, na forma do art. 79 do mesmo diploma. 

 

8.4. Em consonância com o art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, o registro poderá ser cancelado por 

inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de 

substancial alteração das condições do mercado. 

 

8.5. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela 

Administração quando se tornarem superiores aos praticados no mercado; b)- por razões de interesse 

público, devidamente fundamentadas. 
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8.5.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de 

serviços, nas hipóteses previstas neste item será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos 

autos que deram origem ao Registro de Preços. 

 

8.5.2. Na hipótese prevista no inciso I do item 18.5, antes da suspensão ou cancelamento, a 

Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, visando à 

revisão para a redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 

 

8.5.3. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a 

comunicação será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, considerando cancelado 

o preço registrado a partir da data da publicação. 

 

8.6. O fornecedor ou o prestador de serviços poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, 

mediante justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 

Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências 

deste instrumento convocatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

Integra a presente Ata, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 

estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo constante do Edital e nos seus anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 

As partes elegem o Foro da Cidade de Muritiba, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 

teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

 

Cabaceiras do Paraguaçu – BA, 25 de Abril de 2024. 

 

MUNICÍPIO DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU – BA 

CNPJ nº 13.866.892/0001-50 

Representante legal: PEDRO ANDRÉ BRAZ SILVA SANTANA 

CPF nº 067.682.065-40 

Contratante 

 

 

AGDA BRIGIDA ALVES E SILVA LTDA 

CNPJ nº 51.555.945/0001-00 

Representante legal: Sr. Agda Brigida Alves e Silva 

CPF nº. 056.097.226-16. 

Contratada 

 

____________________ 

1ª Testemunha 

____________________ 

2ª Testemunha 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

Aos v i n t e  e  c i n c o  dias do mês de abril de 2024, de um lado o MUNICÍPIO DE 

CABACEIRAS DO PARAGUAÇU - BA, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ sob o 

nº 13.866.892/0001-50, com sede administrativa na Avenida O Navio Negreiro, S/N, Centro, 

Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP 44345-000, por seu Prefeito PEDRO ANDRÉ BRAZ SILVA 

SANTANA, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade nº 1574499203 

SSP/BA e CPF nº 067.682.065-40, doravante denominado Contratante em face da classificação 

das propostas apresentadas na respectiva licitação com a finalidade de selecionar propostas para 

o registro de preços para a Aquisição de Materiais Permanentes diversos (moveis de 

escritório, hospitalares e eletrodomésticos incluindo a entrega deles, visando atender 

as necessidades das Diversas Secretarias e Fundos Municipais, a Prefeitura de Cabaceiras 

do Paraguaçu, por deliberação do Pregoeiro devidamente publicada e homologada no Diário 

Oficial do Município de Cabaceiras do Paraguaçu,  resolve registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) 

classificada(s) abaixo, respeitadas as disposições das Leis Federais nº. 8.666/93 e 10.520/02, 

consoante as cláusulas e condições do Edital Pregão Eletrônico Para Registro de Preços Nº 

006PRP-2024 e seus anexos e nas propostas classificadas, partes integrantes deste instrumento, 

independente de transcrições, e mediante as cláusulas enunciadas a seguir. 

 

FORNECEDOR BENEFICIÁRIO DA ATA: 

 

1. LOJA DE FABRICA INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA, com sede na Rua A, Nº 251, Galpão 

4, Nova Itabuna, Cep: 45.611-110, Itabuna – BA, representada neste ato por seu 

representante legal, Sr. Valney dos Santos Santiago, inscrito no CPF de nº. 056.910.395-98, CNPJ 

nº 50.148.864/0001-23. 

 

1 - OBJETO 

 

1.1. O objeto desta Ata é o registro dos preços classificados no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 006PRP-2024, conforme especificações e condições constantes no 

Anexo I do mesmo instrumento, no qual estão contemplados o prazo de execução e a estimativa 

das quantidades a serem provavelmente adquiridas ou utilizadas pela Secretaria Municipal de 

Administração e demais secretarias, na medida das suas necessidades e segundo a conveniência 

do Município de Cabaceiras do Paraguaçu - BA, e que a este termo integram, como se transcritas, 

conforme Tabela: 

 

ITE
M 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN
D 

QT
D 

MARCA V. 
UNIT. 

V. 
TOTAL 

 
16 

 
Longarina com três cadeiras fixas assento e encosto injetados 

em polipropileno com orifícios de ventilação no sentido 

vertical. Estrutura em tubo 30x50mm cromada. Cores 

variadas. 

 
UN
D 

 
40 

 
PÉROLA 

 
R$ 

350,00 

 
R$ 

 
14.000,00 

 
 

 
19 

Mesa de trabalho com 2 gavetas com dimensão: 

1200x730x740 mm (com variação de +/- 5%) painel frontal 

em chapa de mdp 40mm, revestida (em ambas as faces) em 

laminado melamínico argila com borda em pvc extrudado na 

cor do laminado; espessura mínima de 25 mm. Pés laterais 

a serem fixados sob o tampo, composto de estrutura central 

 
 

 
UN
D 

 
 

 
40 

 
 

 
PÉROLA 

 
 

 
R$ 

382,73 

 
 

 
R$ 
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vertical, coluna com dimensões mínimas 180 mm x 25 mm 

em chapa de aço sae 1010/sae 1020, com espessura mínima 

de 1,20 mm possuindo tampa vertical removível formando 

uma calha interna para passagem de fiação. 

 
15.309,20 

 
21 

Mesa reunião oval, tampo em mdp 40mm, painel frontal em 

mdp 15mm. Estrutura metálica com base inferior oblonga de 

29x58mm e calha passa fio de 200x30mm, ponteiras em 

polipropileno com regulagem de altura. Pintura epoxi a pó. 

Perfis em fita de borda abs 2mm. Furo e passa fio opcional. 

Dimensões: 2000mm comp. X 
1000mm prof. X 740mm alt. 

 
UN
D 

 
5 

 
PÉROLA 

 
R$ 

800,00 

 
R$ 

 
4.000,00 

 

 
22 

 
Mesa reunião redonda, tampo em mdp 40mm, painel central 

mdf 15mm. Estrutura metálica com base inferior oblonga de 

29x58mm. Pintura epóxi a pó. Ponteiras em polipropileno 

com regulagem de altura. Dimensões: 1200mm diâmetro x 

740mm altura. 

 

 
UN
D 

 

 
5 

 

 
PÉROLA 

 

 
R$ 

490,00 

 

 
R$ 

 

 
2.450,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
69 

 
Conjunto refeitorio, juvenil com 8 cadeiras; mesa com tampo 

liso tripartido, confeccionado em resina termoplástica de alto 

impacto medindo aproximadamente 2400 mm x 800 mm, 

borda medindo aproximadamente 30 mm. Base da mesa 

formada por tubo medindo aproximadamente 25 mm x 25 

mm e unia barra de sustentação horizontal confeccionada 

em tubo de aproximadamente 20 mm x 20 mm, pés em 

tubos de aproximadamente 30 mm x 30 mm espessm a 

mínima 1,2 mm, protegidos por sapadas evitando o atrito 

com o chão. Estrutura metálica fabricada em tubo de aço 

industrial tratados por conjuntos de banhos químicos para 

proteção e longevidade da estrutura interligada por solda 

mig e pintada através do sistema epóxi-pó, na cor da cinza. 

Cadeira assento e encosto construídos em resina 

termoplástica injetável, nome do fabricante em auto- relevo, 

deverá está no encosto. Encosto com curvatura anatômica 

permitindo apoio adequado da região lombar, medindo 400 

mm de largura x 240 mm de altura por 7 mm de espessura 

com orifícios para ventilação, fixada por 04 parafusos m6, 

fixado na bucha americana não ficando ressalto nas peças. 

Assento com acomodação da região glutea, sendo o assento 

com dimensões mínimas de 400 min de largura x 400 mm de 

profundidade com 7 rum de espessura fixado a estrutura por 

04 parafusos m6, fixado na bucha americana não ficando 

ressalto nas peças. Estrutura 4 pés em tubo de aço carbono 

quadrado com diâmetro mínimo de 25 x 25mm na chapa 18, 

apoio do encosto com curvatura ergonômica de 4° dando 

maior conforto lombar, soldada a travessa traseira da 

cadeira juntamente com os pés. Duas travessas abaixo do 

assento, para dar maior sustentação a cadeira, estrutura 

soldada pelo sistema mig ae alta resistência sem respingos 

entre a solda, com tratamento de proteção antiferrugem e 

acabada com pintura eletrostática epóxi pó na cor cinta a 

200° de temperatura com espessura mínima de 40 microns, 

material termoplástica na cor verde amarela. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
CJ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
10 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PÉROLA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

1.750,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
17.500,00 

 
 
 

 
 
 

 
70 

 
Cadeira refeitório individual juvenil; assento e encosto 

construídos em resina termoplástica injetável, nome do 

fabricante em auto-relevo, deverá está no encosto. Encosto 

com curvatura anatômica permitindo apoio adequado da 

região lombar, medindo 400 mm de largura x 240 mm de 

altura por 7 mm de espessura com orifícios para ventilação, 

fixada por 04 parafusos m6, fixado na bucha americana não 

 
 
 

 
 
 

 
UN
D 

 
 
 

 
 
 

 
30 

 
 
 

 
 
 

 
PÉROLA 

 
 
 

 
 
 

 
R$ 

156,00 

 
 
 

 
 
 

 
R$ 
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ficando ressalto nas peças. Assento com acomodação da 

região glútea, sendo o assento com dimensões mínimas de 

400 mm de largura x 400 mm de profundidade com 7 mm 

de espessura, fixado a estrutura por 04 parafusos m6, fixado 

na bucha americana não ficando ressalto nas peças. 

Estrutura 4 pés em tubo de aço carbono quadrado com 

diâmetro mínimo de 25 x 25mm na chapa 18, apoio do 

encosto com curvatura ergonômica de 4° dando maior 

conforto lombar, soldada a travessa traseira da cadeira 

juntamente com os pés. Duas travessas abaixo do assento, 

para dar maior sustentação a cadeira, estrutura soldada pelo 

sistema mig de alta resistência sem respingos entre a solda, 

com tratamento de proteção antiferrugem e acabada com 

pintura eletrostática epóxi pó na cor cinza a 200° de 

temperatura com espessura mínima de 40 rnicrons, material 

termoplástica na cor amarela. 

 

 
 
 
 

 
4.680,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
71 

 
Conjunto refeitorio adulto com 8 cadeiras; mesa com tampo 

liso tripartido, confeccionado em resina termoplástica de alto 

impacto medindo aproximadamente 2400 mm x 800 mm, 

borda medindo aproximadamente 30 mm. Base da mesa 

formada por tubo medindo aproximadamente 25 mm x 25 e 

uma barra de sustentação horizontal confeccionada em tubo 

de aproximadamente 20 mm x 20 mm, pés em tubos de 

aproximadamente 30 min x 30 mm espessura mínima 1,2 

mm, protegidos por sapadas evitando o afito com chão. 

Estrutura metálica fabricada em tubo de aço industrial 

tratados por conjuntos de banhos químicos para proteção e 

longevidade da estrutura interligada por solda MIG e pintada 

através do sistema epóxi-pó, na cor da cinza. Cadeira 

assento e encosto construídos em resina termoplástica 

injetável, nome do fabricante em auto- relevo, deverá está 

no encosto. Encosto com curvatura anatômica permitindo 

apoio adequado da região lombar, medindo 400 mm de 

largura x 240 mm de altura por 7 mm de espessura com 

orifícios para ventilação, fixada por 04 parafusos M6, fixado 

na bucha americana não ficando ressalto nas peças. Assento 

com acomodação da região glútea, sendo o assento com 

dimensões mínimas de 400 mm de largura x 400 mm de 

profundidade com 7 mm de espessura, fixado a estrutura 

por 04 parafusos M6, fixado na bucha americana não ficando 

ressalto nas peças. Estrutura 4 pés em tubo de aço carbono 

quadrado com diâmetro mínimo de 25 x 25mm na chapa 18, 

apoio do encosto com curvatura ergonômica de 40 dando 

maior conforto lombar, soldada a travessa traseira da 

cadeira juntamente com os pés. Duas travessas abaixo do 

assento, para dar maior sustentação a cadeira, estrutura 

soldada pelo sistema mig de alta resistência sem respingos 

entre a solda, com tratamento de proteção antiferrugem e 

acabada com pintura eletrostática epóxi pó na cor cinza a 

200° de temperatura com espessura mínima de 40 microns, 

material termoplástica na cor amarela. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
CJ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
15 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PÉROLA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

1.800,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
27.000,00 

 
 
 
 

 
 

 
72 

 
Cadeira refeitório individual adulto; assento e encosto 

construídos em resina termoplástica injetável, nome do 

fabricante em autorelevo, deverá está no encosto. Encosto 

com curvatura anatômica permitindo apoio adequado da 

região lombar, medindo 400 mm de largura x 240 mm de 

altura por 7 mm de espessura com orifícios para ventilação, 

fixada por 04 parafusos m6, fixado na bucha americana não 

ficando ressalto nas peças. Assento com acomodação da 

 
 
 
 

 
 

 
UN
D 

 
 
 
 

 
 

 
50 

 
 
 
 

 
 

 
PÉROLA 

 
 
 
 

 
 

 
R$ 

154,00 

 
 
 
 

 
 

 
R$ 
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região glútea, sendo o assento com dimensões mínimas de 

400 mm de largura x 400 mm de profundidade com 7 mm 

de espessura, fixado a estrutura por 04 parafusos m6, fixado 

na bucha americana não ficando ressalto nas peças. 

Estrutura 4 pés em tubo de aço carbono quadrado com 

diâmetro mínimo de 25 x 25mm na chapa 18, apoio do 

encosto com curvatura ergonômica de 4° dando maior 

conforto lombar, soldada a travessa traseira da cadeira 

juntamente com os pés. Duas travessas abaixo do assento, 

para dar maior sustentação a cadeira, estrutura soldada pelo 

sistema mig de alta resistência sem respingos entre a solda, 

com tratamento de proteção antiferrugem e acabada com 

pintura eletrostática epóxi pó na cor cinza a 200°, de 

temperatura com espessura mínima de 40 microns, material 

termoplástica na cor amarela 

 

 
 
 

 
7.700,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
74 

 
Conjunto do professor: mesa confeccionada em mdf no 

mínimo 15 mm de espessura, medindo aproximadamente 90 

mm x 60 mm x 75 cm, cantos arredondados, revestimento 

em fórmica na cor amarela, bordas em pvc na cor branca. 

Painel frontal confeccionado em compensado multilaminado 

no mínimo 9 mm de espessura, medindo aproximadamente 

840 mm x 300 mm. Base do tampo da mesa formado por 02 

tubos retangulares de aproximadamente 20 mm x 30 mm. 

Painel frontal interligado a estrutura da mesa, 02 colunas 

verticais laterais unindo o tampo aos pés em tubos metalon 

com aproximadamente 50 mm x 30 mm com espessura 

mínima de 1,2 mm. Base dos pés em tubos metalon medindo 

aproximadamente 50 mm x 30 mm com espessura mínima 

de 1,2mm com a maior dimensão na vertical tamanho no 

máximo 800,0 mm. Sapatas antidempantes envolvendo 

parcialmente as extremidades dos tubos que compõem os 

pés, desempenhando a função de proteção da pintura, 

aumentando a durabilidade, acompanham o formato reto 

dos pés fabricado em polipropileno virgem, sendo injetadas 

na mesma cor do tampo e presa à estrutura por encaixe 

fixada por rebites. Cadeira com assento e o encosto em 

resina plástica virgem, fabricados pelo processo de injeção 

termoplástico. Assento medindo aproximadamente 400 mm 

x 410 mm fixado a estrutura por 04 parafusos não ficando 

ressalto nas peças. Encosto com curvatura anatômica 

medindo aproximadamente 410 mm x 245 mm, espessura' 

mínima 4 mm com frisos para ventilação, fixada por 04 

parafusos não ficando ressalto nas peças, nome do 

fabricante injeta em alto-relevo. Base do assento e 

interligação ao encosto em tubo de aproximadamente 20 mm 

x 20 mm medindo no mínimo 1,2 mm de espessura, com 

curvatura ergonômica para acomodação. Toda a estrutura 

metálica é fabricada em tubo de aço industrial tratados por 

conjuntos de banhos químicos para proteção e longevidade 

da estrutura, interligados por solda mig e pintados através do 

sistema epóxi pó na cor cinza, material polimérico na cor 

amarela. Variação do produto deverá ser 2% (+/-). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
CJ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
20 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PÉROLA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$

 380,
00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

7.600,00 

 
 
 
 
 

 
76 

 
Kit escolar; encosto, assento, tampo, porta livro, sapatas e 

ponteiras confeccionado em resina termoplástica injetável. 

Assento medindo aproximadamente 330 mm x 330 mm x 5 

mm (lxpxe), sem ofícios e fixada à estrutura por meio de 

parafusos. Encosto com curvatura anatômica medindo 

aproximadamente 330 mm x 175 mm x 5 mm (lxpxe), sem 

orifícios e fixado à estrutura por meio de parafusos. Tampo 

 
 
 
 
 

 
KIT 

 
 
 
 
 

 
500 

 
 
 
 
 

 
PÉROLA 

 
 
 
 
 

 
R$

 200,
00 

 
 
 
 
 

 
R$  

100.000,0
0 
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medindo no mínimo 590 mm x 440 mm (lxp), dotado de 

porta copo e porta lápis/caneta e composta por um porta 

livro medindo aproximadamente 450 mm x 360 mm (lxp), 

fechado na parte laterais e fundo, fixado na parte inferior ao 

tampo, deverá conter no mínimo 34 e no máximo 38 

orifícios, para melhor ventilação e evitando mofo. Sapatas 

antiderrapantes envolvendo de forma parcial a extremidade 

dos tubos que compõem os pés, desempenhando a função 

de proteção da pintura e aumentando a durabilidade. Todo 

material terá variação permitida 5%(+/-). Cor da unidade 

padrão. 

 
78 

Cadeira universitária secretária, com prancheta fixa 

estofada em espuma injetada e revestimento em tecido ou 

courvin, estrutura palito. 

 
UN
D 

 
70 

 
PÉROLA 

 
R$

 160,
00 

 
R$ 

11.200,00 

 

 

Valor Total da Ata de Registros de preços: R$ 211.439,20 (DUZENTOS E ONZE MIL, 

QUATROCENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E VINTE CENTAVOS). 

 

1.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir 

da data da assinatura desta Ata, durante o qual os licitantes que tenham os seus preços registrados 

poderão ser convidados a firmar as contratações, observadas as condições fixadas no edital e nas 

normas pertinentes. 

 

1.2.1. Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior a 12 (doze) meses, será admitida a 

prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, para completar este prazo, sempre que as 

condições de contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração). 

 

1.3. A(s) contratação(ões) derivadas do registro obedecerão às condições da minuta de contrato 

constante do Anexo X deste Instrumento, facultada a substituição, a critério da Administração, por 

instrumento equivalente, desde que presentes as condições do art. 62 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

1.4. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação 

da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por 

aquela com terceiros. 

 

1.5. Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à 

disposição da Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades 

de que necessitar, até o limite estabelecido. 

 

1.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 

relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de 

condições. 

 

1.7. O fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

constantes nesta Ata de Registro de Preço, os acréscimos ou supressões nos quantitativos 

registrados, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para cada item 

registrado. 
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1.8. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 

contratantes. 

 

2 - O PREÇO 

 

2.1. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de 

apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, será feita mediante a 

aplicação do INPC/IBGE. 

 

2.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do 

registro, ou por iniciativa da Administração, em decorrência de fato que eleve os preços dos 

serviços ou bens registrados, ou de eventual redução daqueles praticados no mercado, devendo 

o órgão gerenciador da Ata promover as necessárias modificações, compondo novo quadro de 

preços e disponibilizando-o no site oficial. 

 

2.3. A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços 

dos contratos decorrentes do respectivo Registro de Preços. 

 

2.4. O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pelo beneficiário do registro no 

prazo máximo de um ano a partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em 

consonância com o art. 211 da Lei Federal nº 10.406/02. 

 

3 - DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, o licitante deverá 

manter, durante todo o prazo de validade do Registro de Preços, todas as condições de 

habilitação exigidas na licitação, ficando esclarecido que, nos termos da legislação vigente, não 

serão contratados fornecedores ou prestadores de serviço que não estejam com documentação 

regular. 

 

3.2. O fornecedor será convocado para assinatura do contrato ou instrumento equivalente no prazo 

de até 03 (três) dias úteis, contado da data do recebimento da convocação. 

 

3.3. Na hipótese do fornecedor convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas, a Administração 

poderá convocar os demais licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo a ordem 

de classificação, e propor a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços registrados 

pelos preços apresentados pelo primeiro colocado. 

 

3.4. Na hipótese dos demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços apresentados 

pelo primeiro colocado, a Administração poderá contratar os demais licitantes, respeitada a 

ordem de classificação, pelo preço por eles apresentados, desde que os mesmos sejam 

compatíveis com a média de mercado, o que deverá ser comprovado nos autos. 

 

3.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo 

representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos. 
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3.6. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras 

previstas na Lei Federal nº 8.666/93, inclusive quanto aos prazos de vigência. 

 

3.7. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada 

para cada item registrado 

 

3.8. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 

contratantes. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

4.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito 

em conta corrente, até o 30º (trigésimo) dia, contado da data da apresentação da fatura, após 

concluído o recebimento definitivo, em consonância com o disposto no art. 5º e art. 40 da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

 

4.2. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para pagamento após 

a conclusão da etapa do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela Contratada de 

todas as obrigações pertinentes ao objeto contratado. 

 

4.3. Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento 

definitivo, o prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo. 

 

4.4. O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos 

no cumprimento da obrigação, com base no valor do preço vigente. 

 

5.5. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da documentação probatória 

pertinente, relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação. 

 

4.6. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na 

apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como obrigações financeiras pendentes, 

decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não  acarretando qualquer ônus para o 

Contratante. 

 

4.7. As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica. 

 

4.8. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será 

calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de 

acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 

 

4.9. Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até 30 

(trinta) dias contados da data da celebração do ajuste, será dispensada a atualização financeira 

correspondente ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o 

pagamento, em conformidade com o § 4º.  do art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93. 
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5 - A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

 

5.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições previstas 

no art. 143 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

5.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do 

registro, ou por iniciativa do Município de Cabaceiras do Paraguaçu em decorrência de eventual 

redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve os preços dos serviços ou bens 

registrados, devendo o órgão gerenciador da Ata promover as necessárias modificações, compondo 

novo quadro de preços e disponibilizando-o no site oficial. 

 

5.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no 

mercado o órgão gerenciador deverá: 

a) convocar o fornecedor visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

b) liberar o fornecedor do compromisso assumido, na hipótese em que resultar frustrada a 

negociação;  

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmado a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes 

do pedido de fornecimento; 

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à suspensão do item 

da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

 

5.6. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser revistos nos termos e 

prazos fixados pelo órgão controlador. 

 

5.7 A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos 

decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do contratado e 

de comprovação do impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico - financeiro. 

 

5.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado. 

 

6 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

6.1. Competirá ao Contratante e ao Órgão Gerenciador do Registro de Preços proceder ao 

acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total 

ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à Contratada de total responsabilidade na 

execução do contrato. 
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6.1.1. Competirá ao Contratante do Registro de Preços: 

 

a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 

providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

b) dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e 

avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que 

possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 

c) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do 

contrato; 

d) promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, emitindo a 

competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 

e) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação 

financeira de contratos e convênios; 

f) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

g) ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja 

permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, 

correndo, por exclusiva conta da contratada, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e 

previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha; 

h) solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a 

execução do contrato. 

 

6.2 O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93, 

sendo certo que esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer 

manifestação do órgão ou entidade contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela 

Administração o objeto contratado, para todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 

 

6.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento em 

desacordo com as especificações do objeto da licitação. 

 

6.4. O fornecedor se comprometerá a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 

pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município 

de Cabaceiras do Paraguaçu. 

 

6.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 

efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, sendo a 

ocorrência comunicada a Controladoria do Município, para adoção das providências cabíveis. 

 

7 - DAS PENALIDADES 

 

7.1. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 90, 92, 94, 95 e 96 da Lei 

Federal nº 8.666/93, sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas 

no art. 87 do mesmo diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

 

7.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará 

o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, 

obedecidos os seguintes limites máximos: 
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a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da 

data de sua convocação;  

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento ou serviço não realizado; 

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 

por cada dia subsequente ao trigésimo. 

 

7.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente 

o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

 

7.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 

contratado faltoso. 

 

7.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada 

responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 

 

7.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 

diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

 

7.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 

eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

7.3. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 

impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos no art. 7º. 

da Lei Federal nº 10.520/02 e art. 88, inciso I da Lei nº 8.666/93. 

 

7.4. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram 

nos ilícitos previstos nos incisos II e III do art. 88, art. 92 e Paragrafo Único, art. 93 e art. 96 da 

Lei nº 8.666/93. 

 

7.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade 

da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 

 

7.6. O registro de preço do fornecedor ou do prestador de serviços poderá ser cancelado, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data do recebimento da notificação, quando: 

a) não forem cumpridas as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços; 

 

b) injustificadamente, o fornecedor ou prestador de serviço deixar de firmar o contrato decorrente 

do Registro de Preços;, 
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c) o fornecedor ou prestador de serviço der causa à rescisão administrativa de contrato, 

decorrente do Registro de Preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 

78 da Lei nº 8.666/93. 

 

8 - DA RESCISÃO 

 

8.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 

8.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos 

enumerados nos incisos I a XV, XX e XXI do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

8.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 78 da Lei Federal nº 

8.666/93., sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, na forma do art. 79 do mesmo diploma. 

 

8.4. Em consonância com o art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, o registro poderá ser cancelado por 

inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de 

substancial alteração das condições do mercado. 

 

8.5. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela 

Administração quando se tornarem superiores aos praticados no mercado; b)- por razões de 

interesse público, devidamente fundamentadas. 

 

8.5.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de 

serviços, nas hipóteses previstas neste item será feita por escrito, juntando-se o comprovante 

nos autos que deram origem ao Registro de Preços. 

 

8.5.2. Na hipótese prevista no inciso I do item 18.5, antes da suspensão ou cancelamento, a 

Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, visando 

à revisão para a redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no 

mercado. 

 

8.5.3. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a 

comunicação será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, considerando cancelado 

o preço registrado a partir da data da publicação. 

 

8.6. O fornecedor ou o prestador de serviços poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, 

mediante justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 

Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências 

deste instrumento convocatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

Integra a presente Ata, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 

estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo constante do Edital e nos seus anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
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As partes elegem o Foro da Cidade de Muritiba, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 

teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

 

Cabaceiras do Paraguaçu – BA, 25 de Abril de 2024. 

 

 

MUNICÍPIO DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU – BA 

CNPJ nº 13.866.892/0001-50 

Representante legal: PEDRO ANDRÉ BRAZ SILVA SANTANA 

CPF nº 067.682.065-40 

Contratante 

 

 

 

LOJA DE FABRICA INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 

CNPJ nº 50.148.864/0001-23 

Representante legal: Valney dos Santos Santiago  

CPF de nº. 056.910.395-98 

Contratada 

 

____________________ 

1ª Testemunha 

____________________ 

2ª Testemunha 
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